: CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACAO E INFORMATICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 2015

Aprova o ato que autoriza a Associacao
Comunitaria Cultural e de Radiodifusdo Sao
José do Horténcio a executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade,
servico de radiodifusdo comunitaria no
Municipio de S&o José do Horténcio, Estado
do Rio Grande do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° E aprovado o ato constante da Portaria do Ministério
das Comunicacdes n° 244, de 07 de agosto de 2013, que autoriza a Associacdo
Comunitéria Cultural e de Radiodifusdo Sdo José do Horténcio a executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, servico de radiodifusdo
comunitaria no Municipio de Sdo José do Horténcio, Estado do Rio Grande do
Sul.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Sala da Comissédo, em 26 de agosto de 2015.

Deputado FABIO SOUSA
Presidente



